
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189
PAULO BENTO – RS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL LEI Nº 14.133/2021

   Processo Licitatório.............: 102/2024
   Modalidade ........: Pregão Presencial (Lei 14.133) Nº 17/2024
   Data de Abertura da Licitação ...: 5 de Setembro de 2024.
   Data de Abertura das Propostas ..: 23 de Setembro de 2024.
   Horário …........................: 08:30
-----------------------------------------------------------------------------
Objetivo: Seleção de propostas visando a contratação de empresa para 
Aquisição de Play Graud em formato de avião em fibra de vidro, para 
colocação na Praça da Gruta.
-----------------------------------------------------------------------------

Encargos Gerais da Licitação

01 - Local da entrega das propostas.....: Prefeitura Municipal de 

Paulo Bento

02 - Local de entrega do objeto licitado: Conforme descrito no edital 

e Termo

03 - Prazo de entrega das propostas ....: 23/09/2024

04 - Prazo de entrega do objeto licitado: Conforme descrito no edital 

e Termo

05 - Condições de Pagamento ............: Conforme Termo de Referência

06 - Validade da Proposta ..............: 120 (cento e vinte)

-----------------------------------------------------------------------------

I – PREÂMBULO

1.1. O Município de Paulo Bento/RS, através de seu Prefeito, 

GABRIEL JEVINSKI, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e do Decreto 

Municipal nº 2940/2024, que se encontra aberta a Licitação na Modali-

dade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Unitário, encerrando-se o 

prazo para recebimento dos envelopes nº 01, contendo a Proposta de 

Preço e o envelope nº 02 contendo a Documentação, no dia 23/09/2024 

às  08:30, tendo como local a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO, 

sito à Avenida Irmãs Consolata, 189, na sala da Secretaria Municipal 

de Administração e Planejamento, Saneamento e Meio Ambiente.

II – OBJETO

2.1.  Seleção de propostas visando a contratação de empresa para 

Aquisição de Play Graud em formato de avião em fibra de vidro, para 
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colocação na Praça da Gruta.

------------------------------------------------------------------------------------------------

Item Código       Quantidade Un. Especificação

------------------------------------------------------------------------------------------------

1  32777           1,0000 UN  Play Graud em formato de avião fabricado em fibra de vidro

                            DESCRIÇÃO:

                            UNIDADE DE PLAYGROUND, CONFECCIONADOEM FORMAS REAIS DE UM AVIÃO EM

                            FIBRA DE VIDRO, FABRICADO CONFORME AS NBR 9209/1968, NBR 7399:2009,

                            NBR 8094:1983

                            1000HRS EMITIDO POR UM LABORATÓRIO CREDENCIADOPELO INMETRO,e apólice

                            de seguro no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em nome da

                            licitante

                            PLAYGROUND EM FORMATO DE AVIÃO FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO TOTAL-

IZANDO

                            13  X  12

                            METROS.  BICO,  CORPO, CAUDA, ASAS E TURBINAS NA PARTE DO ASSOALHO 

SÃO

                            REVESTIDOS DE FIBRA DE VIDRO COM GRAMA SINTÉTICA. PLAYGROUND COM-

POSTO

                            POR: 01 PAINEL DE COMANDO, 01 LEME, 2 ASSENTOS NA CABINE DE COMANDO,

                            1  GANGORRA

                            DUPLA,1GIRA-GIRA, 2 ESCORREGADORES SIMPLES E1 ESCORREGADOR DUPLO, 1

                            ESCALADOR, 1 JET SKI, 1 BALANÇO DUPLO EM FORMATO  DE  AVIÃO  1

                            TOBOGÃ,  2  ESCADAS,  2 ESCALADAS, 1 TORRE E 2 MIRANTES. MATERIAL DE

                            FABRICAÇÃO: CORPO DO AVIÃO, CAUDA DO AVIÃO, ASAS, LEMES,

                            ESCORREGADORES, JET SKI E TURBINAS SÃO FABRICADOS EM FIBRA DE VIDRO.

                            ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO FABRICADAS EM AÇO CARBONO, SENDO ELAS PÉS 

DAS

                            ASAS E SUSTENTAÇÃO DA

                            FUSELAGEM DO PLAYGROUND.

                            A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR O CATÁLOGO/DESENHO INDUSTRIAL

                            ANEXADO NA PROPOSTA CONTENDO TODAS AS ESPECIFICAÇÕES ABAIXO.

                            ESPECIFICAÇÕES: CORPO DO AVIÃO MEDINDO 8,5 METROS DE COMPRIMENTO

                            - SENDO BICO MEDINDO 1,50 (METROS) DE COMPRIMENTO COM JANELAS NA 

PARTE

                            DA FRENTE E UMA PORTA DE ACESSO PARA A TORRE DE EMBARCAÇÃO,CORPO

                            MEDINDO 4 (METROS) DE COMPRIMENTO  COM  05 (CINCO) JANELINHAS DE 

CADA

                            LADO E PORTA DE ACESSO PARA CADA ASA, CAUDAMEDINDO   3 (METROS)DE

                            COMPRIMENTO E PORTA DE ACESSO NA LATERAL DA CAUDA POR UMA ESCADA

                            FABRICADAEMAÇO CARBONOE SAÍDA TRASEIRA PELO TOBOGÃ. ASAS - FABRI-

CADAS

                            EM FIBRA DE VIDRO MEDINDO 3M X 2M.COM 02 (DOIS) MIRANTES INTERNOS,

                            SENDO UM EM CIMA DE CADA ASA:

                            ASA ESQUERDA:

                            MIRANTENA PARTE SUPERIOR MEDINDO 1,25 X 1,75 COM PROTEÇÃO LATERAL EM

                            TUBO DE AÇO CARBONO DE 1/1/4 X 2MM X 1 X 2MM, SENDO COM SAÍDA DA ASA

                            POR 01 (UM) ESCORREGADOR DUPLO. ASA DIREITA:

                            MIRANTENA PARTE SUPERIOR MEDINDO 1,25 X 2,44 COM PROTEÇÃO LATERAL EM
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                            TUBO DE AÇO CARBONO DE 1/1/4 X 2MM X 1 X 2MM.

                            03 (TRÊS) LEMES - FABRICADOS EM FIBRA DE VIDRO.

                            02 (DUAS) TURBINAS - FABRICADAS EM FIBRA DE VIDRO LOCALIZADAS UMA

                            EMBAIXO DE CADA ASA.

                            01 (UMA) GANGORRA DUPLA

                            - EM AÇO CARBONO DE ½ X 2MM X 2 X 2MM COM TRATAMENTO NA SUPERFÍCIE

                            PARA RECEBIMENTO DA PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM CANTOS EARESTAS

                            ARREDONDADOS, RECEBENDO ACABAMENTO. 01 (UM) BALANÇO DUPLO EM FORMATO

                            DE AVIÃO - CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO MEDINDO 1,05 METROS DE

                            LARGURA (MEDIDA DE UMA PONTA DA ASA ATÉ A OUTRA), 1,15 METROS DE

                            COMPRIMENTO.

                            1 (UM) GIRA GIRA - FABRICADO EM AÇO CARBONO DE 1 X2MM X 3 X 3,65MM,

                            CAPACIDADE PARA ATÉ 5 CRIANÇAS COM IDADE DE 1 À 8 ANOS.

                            01 (UM) ESCORREGADOR FIXADO EM CADA TURBINA, FIXADA ABAIXO DA ASA DO

                            AVIÃO - CONFECCIONADO

                            EM FIBRA DE VIDRO COM ESCADA DE ACESSO EM MADEIRA.

                            01 (UM) JET SKI - FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO, MEDINDO 1,70M DE

                            COMPRIMENTO E 70CM DE LARGURA. CAPACIDADE PARA DUAS CRIANÇAS, FIXADO

                            EM CIMA DE MOLAS.

                            01 (UM) ESCORREGADOR DUPLO - FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO FIXADOS NA

                            ASA DIREITA DO AVIÃO COM ACESSO PELA PARTE SUPERIORDA ASA COMPOSTA

                            PORUM MIRANTE, COM PROTEÇÃO LATERAL EM TUBO DE AÇO CARBONO.

                            01 (UM) TOBOGÃ - FABRICADO EM ROTOMOLDADO LOCALIZADO NA PARTE DA 

CAUDA

                            DO AVIÃO.

                            01 (UM) ESCALADOR - ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE 2 MM DE

                            ESPESSURA, SENDO QUE O TUBO CENTRAL DE 3' POLEGADAS E OS TUBOS

                            LATERAIS DE 1' POLEGADA, BRINQUEDO COMPACTO, PINTURA ELETROSTÁTICA.

                            MEDIDAS APROX.:3 M DE ALTURA X 1 M DE LARGURA. 02 (DUAS) ESCALADAS

                            FIXADAS UMA EM CADA TURBINA, PARA ACESSAR O ESCORREGADOR.

                            01 (UMA) TORRE LOCALIZADA AO LADO DO AVIÃO, PARA DAR ACESSO AO AVIÃO

                            PELA PARTE DA FRENTE, FABRICADO EM TUBO AÇO CARBONO E ASSOALHO E A

                            ESCADA EM MADEIRA COM MEDIDAS 1,00M X 1,00M, APROXIMADAMENTE, COM

                            COBERTURA EM FIBRA DE VIDRO ESTILO PIRÂMIDE, COM PROTEÇÃO LATERAL 

COM

                            SUPORTE PARA APOIO EM AÇO CARBONO DE ½ X 2MM   FACILITANDO   O 

ACESSO.

------------------------------------------------------------------------------------------------

OBS.  01.  Serão  desconsideradas  as  propostas  que  apresentarem  valor

superior  ao  descrito  no  Anexo  V  (Proposta  Financeira).

--------------------------------------------------------------------------------------

III – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

3.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido 

de providências ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus 

anexos, observado, para tanto, o prazo  de até 03 (três) dias úteis 
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anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do 

artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada  no  quadro  mural  da  prefeitura  municipal  ou  em  sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a im-

pedirá de participar deste Pregão.

3.4. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação 

exige, desde que implique em modificações do ato convocatório do 

Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma 

que se deu o texto original e designação de nova data para a realiza-

ção do certame.

3.5. Somente serão recebidas impugnações protocoladas presenci-

almente no Setor de Licitações do Município ou através do e-mail: 

licitacao@paulobento.rs.gov.br

 IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Não será admitida a participação de empresas que se encon-

trem em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso 

de credores, dissolução, liquidação.

4.2. Não será admitida a participação de empresas que estejam com 

o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 

na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a com-

provação a qualquer tempo.

4.4. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se 

utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Comple-

mentar nº 123/2006 e alterações, bem como as cooperativas que tenham 

auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

4.800.000,00 (conforme disposto no art. 34 da Lei 11.488/2007), dev-

erão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de 

declaração firmada por contador.

4.4.1. A declaração mencionada no item anterior deverá ser en-

tregue no início da sessão pública de Pregão ao Pregoeiro, fora dos 

mailto:licitacao@paulobento.rs.gov.br
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envelopes de preços e da documentação.

4.4.2. O credenciamento do licitante como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa (enquadrada nas exigências do artigo 

34  da  Lei  nº  11.488/07),  somente  será  procedido  pelo  Pregoeiro  e 

Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal situação jurídica, na 

forma estabelecida no item 4.4 deste Edital.

4.4.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP 

ou cooperativa, na forma estabelecida nos itens 5.4 deste Edital, sig-

nifica renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, da 

aplicação dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

aplicáveis ao presente certame.

4.4.4. A responsabilidade pela declaração de enquadramento con-

forme previsto nos itens anteriores, é única e exclusiva do licitante 

que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam 

advir de um enquadramento falso ou errôneo.

V – DO CREDENCIAMENTO

5.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto 

ao Pregoeiro, diretamente ou através de representante que, devidamente 

identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a in-

tervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

5.2. A documentação para o credenciamento deverá ser apresentada 

no início da sessão pública ao Pregoeiro, fora dos envelopes de preços 

e da documentação e não serão devolvidos.

5.2.1. A Licitante, para se credenciar e estar apta a participar 

do certame, deverá apresentar:

a)   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica   

(CNPJ)com os devidos CNAEs, de permissão de vendas.

b) Declaração que cumpre plenamente os requisitos exigidos para 

sua habilitação, conforme prescreve o inciso I, do artigo 63, da Lei 

14.133/2021, de 1º de abril de 2021, estando ciente das penalidades 

aplicáveis nos casos de descumprimento.

5.2.2.  O licitante que estiver enquadrado como Microempresa-

ME,  Empresa  de  Pequeno  Porte-EPP  e  desejar  usufruir  do  regime 

diferenciado e ser favorecido com o que está disciplinado na Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações, deverá apresentar a seguinte 
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documentação:

a) Certidão expedida pela Junta Comercial (conforme artigo 8º 

da Instrução Normativa nº 103 de 30 de Abril de 2007, que será con-

siderada válida até 1 (um) ano após a data de sua emissão e/ou 

declaração firmada por contador, de que se enquadra como microem-

presa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos pre-

vistos neste edital.

5.3. É obrigatória a apresentação do documento de identidade.

5.4. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto 

ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento da eleição de seus administradores; no caso de sociedade 

civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado da prova da direto-

ria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, decreto de autorização no qual estejam ex-

pressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura e para prática dos demais atos iner-

entes ao certame.

b) Se representante legal, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, em que con-

ste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas para a 

outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, atribuindo ao 

mesmo poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente; ou

b.2)  termo  de  credenciamento  outorgado  pelos  representantes 

legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes 

para formulação de propostas e prática dos demais atos inerentes ao 

certame. Em ambos os casos (b.1 e b.2), deverá ser acompanhado do ato 

de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

5.5. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de 

uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da em-

presa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins 

deste procedimento licitatório.
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5.6. Para exercer o direito de participar do pregão é obrigatória 

a presença de representante legal da licitante à sessão pública refer-

ente ao mesmo, sob pena do não recebimento dos envelopes.

VI – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1 Para participação no certame a licitante deve apresentar a 

sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distin-

tos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo 

indicados, além da razão social e endereço completo atualizado:

AO MUNICÍPIO DE PAULO BENTO
Pregão Presencial (Lei 14.133)  nº 17/2024
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE: (Nome da Empresa)

AO MUNICÍPIO DE PAULO BENTO
Pregão Presencial (Lei 14.133) nº 17/2024
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (Nome da Empresa)

6.1.1 O Envelope nº 01 deverá conter:

A proposta (Modelo-Anexo V) apresentada em linguagem clara e ex-

plícita, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada por 

seu representante legal, contendo os valores, unitários e totais, ex-

pressos em REAIS, duas casas após a vírgula, e ainda:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, 

telefone/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contato;

b) Marca do produto ofertado, com seu respectivo catálogo, em 

lingua portuguesa, original do fabricante, com as especificações téc-

nicas mínimas exigidas no objeto desta lcicitação.

c) declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de 

que a proposta vigorará pelo prazo de até 120 (Cento e vinte) dias 

corridos, contados da data limite prevista para entrega das propostas. 

Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 120 (Cento 

e Vinte) dias.

d) Declaração da licitante de que se compromete a entregar o Play 

Graud conforme descritivo do item e termo de referência.

e) Declaração da licitante de que o play graud possuem garantia 

conforme catálogo, a contar da emissão da nota fiscal.
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f) Declaração da licitante de que o play graud possuem seguro de 

responsabilidade civil, para eventuais acidentes de no mínimo 12 meses 

em  nome  da  empresa  Licitante,  no  valor  mínimo  de  R$  200.000,00 

(duzentos mil reais)

OBS.: No preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, aba-

timentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabal-

histas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente inci-

dam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, 

que correrão por conta do licitante vencedor.

Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas for-

mais, desde que não comprometam o interesse público e da Adminis-

tração.

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES

7.1. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e 

demais presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro receberá os 

envelopes nº 01 - Proposta e nº 02 - Documentação e procederá a aber-

tura do envelope contendo a proposta e classificará o autor da pro-

posta de menor preço, e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativa-

mente a de menor preço.

7.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas 

escritas de preços nas condições definidas no subitem 7.1, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

7.3. Será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 

pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes.

7.4. O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes clas-

sificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir 

do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem 

decrescente de preço. Em caso de empate entre duas ou mais propostas 

e, não havendo mais lances de menor preço, será realizado o sorteio.

7.4.1. Os lances serão pelo PREÇO UNITÁRIO.

7.5. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já 
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ofertados, após abertos os envelopes nº 1 - Proposta, sujeitando-se a 

licitante desistente às penalidades constantes neste edital.

7.6. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado 

pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 

para efeito de posterior ordenação das propostas.

7.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a con-

formidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado 

pela Administração.

7.7.1. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os 

termos do edital e seu preço seja compatível com os praticados no mer-

cado, esta poderá ser aceita, podendo o Pregoeiro negociar para que 

seja obtido o preço melhor.

7.8. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência 

do empate ficto, previsto no art. 44, § 2° da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, sendo assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pe-

queno porte e as cooperativas que atenderem ao disposto no item 4.4 

deste edital.

7.8.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno 

porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor.

7.8.2. Ocorrendo empate ficto, na forma do item anterior, pro-

ceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, de-

tentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 5 

(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até en-

tão, de menor preço, situação em que será considerada vencedora do 

certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classifi-

cação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou coopera-

tivas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.8.1 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na 
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alínea a deste item.

7.9. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooper-

ativa satisfizer as exigências do item 7.8.2 deste edital, será con-

siderado vencedor do certame o licitante detentor da proposta origi-

nariamente de menor valor.

7.10. O disposto nos itens 7.8 a 7.9 não se aplica às hipóteses 

em que a proposta de menor valor tiver sido apresentada por microem-

presa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

VIII - DA HABILITAÇÃO

8.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as pro-

postas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classifi-

cada, quanto ao objeto e preço, decidindo motivadamente a respeito.

8.2. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o en-

velope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver 

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o lote do 

certame.

8.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender 

as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subse-

quentes verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva lic-

itante declarada vencedora e a ela adjudicado o item.

8.5. Nas situações previstas nos subitens 7.2 e 7.3, o Pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor.

8.6. Todos os documentos serão colocados à disposição dos pre-

sentes para livre exame e rubrica.

8.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será 

lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias uteis para a 

apresentação  das  razões  do  recurso,  ficando  as  demais  licitantes, 

desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do 
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prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.7.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 

objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam 

revistos pelo pregoeiro.

8.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspen-

sivo.

8.9. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homolog-

ará o lote à licitante vencedora do certame.

8.10. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão 

antes  de  cumpridas  todas  as  fases  preestabelecidas,  os  envelopes, 

lacrados e devidamente rubricados pelo Pregoeiro e pelos represen-

tantes credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos 

às licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente 

marcada para prosseguimento dos trabalhos, na qual será obrigatória a 

presença de todas as licitantes, sob pena de desclassificação da pro-

posta e decadência dos direitos das mesmas, inclusive quanto a recur-

sos.

8.11. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a coop-

erativa que atender ao disposto neste edital, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 9.1 

alíneas a à e, terá sua habilitação condicionada à apresentação de 

nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, 

a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

8.12. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado e 

que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. O pedido 

deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respec-

tivo prazo.

8.12.1. A não regularização da documentação no prazo fixado no 

item 8.11, implicará na decadência do direito à contratação, sem pre-

juízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Admin-

istração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi-

cação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.13. O benefício de que trata o item 8.11 não eximirá a microem-

presa, empresa de pequeno porte ou a cooperativa, da apresentação de 
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todos os documentos, ainda que apresentam alguma restrição.

8.14. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anun-

ciará o licitante vencedor.

8.15. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solici-

tados, a qualquer tempo, testes e análises dos produtos entregues 

junto a Administração, cujas despesas correrão por conta do licitante.

8.15.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, 

em  prazo  estabelecido  pelo  pregoeiro,  estará  sujeito  a 

desclassificação do item proposto.

IX – DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope nº 2:

9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante 

apresentação dos seguintes documentos, em vigor na data de abertura da 

sessão pública do Pregão:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou sua con-

solidação e a última alteração contratual, devidamente registradas na 

junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedades por ações, esta-

tuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição 

de sua atual administração, registrados e publicados;

c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente;

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-

ca – CNPJ;

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 

ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licita-

do; com data de emissão não superior a 06 (seis) meses, contados da 

data da abertura da presente licitação, salvo se contiverem prazo ex-

presso no corpo das respectivas certidões;

f) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 

Dívida  Ativa  da  União  junto  à  Procuradoria-Geral  da  Fazenda 

Nacional(PGFN)

g) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual
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(tributos diversos) do domicílio ou sede do licitante.

h) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal 

(tributos diversos) do domicílio ou sede do licitante.

i) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço.

j) Prova de Regularidade Trabalhista a ser feita por meio da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ate-

stando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho.

k) Declaração de que não está descumprindo o disposto no 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, assinada pelo representante 

legal do licitante.

l) Declaração, sob as penas da lei, que inexistem fatos im-

peditivos da sua habilitação.

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pe-

lo distribuidor do foro da comarca da sede da empresa interessada, 

emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura desta lici-

tação;

n) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercí-

cio e demais demonstrações contábeis do último exercício social;

o) Atestado  de  capacidade  técnica,  emitido  por  pessoa  ju-

rídica de direito público ou privado, declarando que a licitante já 

forneceu, a contanto, materiais compatíveis e pertinentes com o objeto 

da presente licitação

9.2. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto 

ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a 

partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo após 

aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização 

do mesmo.

X – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabi-

lizada pelo pregoeiro sempre que não houver recurso.

10.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o ob-

jeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do Decreto 
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Municipal nº 2940/2024 de dezoito de janeiro de 2024, e Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações.

10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autori-

dade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do ob-

jeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro.

XI – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste 

edital, e em consonância com a proposta de preços.

11.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibil-

idade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.

11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou ir-

regularidades apontadas pelo CONTRATANTE.

11.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na 

execução do contrato.

11.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 

supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota 

de empenho.

11.6. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos 

ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclu-

siva da CONTRATADA.

XII – DO PRAZO DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

12.1. O fornecimento do objeto licitado deverá ser entregue em 

até 15 (Quinze) dias após a assinatura do Contrato, Instalado no loco-

ral, Praga da Gruta, conforme Descrito no Edital e Termo de Referên-

cia.

12.2. Todas as despesas relativas a entrega do objeto correrão 

por conta exclusiva da empresa vencedora da licitação.

12.3. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e 

definitiva, as quais serão realizados na forma do artigo 140, inciso I 

da Lei nº 14.133/2021, observadas as demais condições previstas em 

procedimento interno para o recebimento dos serviços do contrato:

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumpri-
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mento das exigências de caráter técnico;

I.I - O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas 

as seguintes  condições:

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a comple-

tude de todos os serviços  envolvidos na execução;

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes 

a reduções, acréscimos e modificações;

c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de even-

tuais pendências executivas a serem satisfeitas pela Contratada.

II - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela au-

toridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendi-

mento das exigências contratuais;

II.I  -  O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) 

serviço(s) contratado(s) será(ão)  lavrado(s)  de  acordo  com  o  con-

stante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, 

desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a de-

feitos  ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos 

serviços;

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à 

falta de pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de 

encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, 

ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos serviços;

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência 

de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões 

negativas de que não pesam sobre os  serviços quaisquer ações judici-

ais por prejuízos causados a terceiros.

12.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a re-

sponsabilidade civil nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato.

12.6. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.
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12.7. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 

normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da 

boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas ofici-

ais correrão por conta do contratado.

12.8. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, 

por vícios de forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por de-

sacordo com as correspondentes especificações, verificadas posterior-

mente.

12.9. O objeto deverá ser entregue de forma a não ser danificado 

durante as operações de carga, transporte e descarga.

12.10.  O  presente  Contrato  Administrativo  terá  sua  vigência 

apartir  da  assinatura  até  31/12/2024,  podendo  ser  prorrogado  a 

critério da Administração e com anuência da CONTRATADA, se as quanti-

dades totais não fores adquiridas, lembrando que as quantidades esti-

madas totais não tem o Município a obrigatoriedade de adquirir as 

quantidades totais estimadas.

XIII – DO PAGAMENTO

13.1.  O  pagamento  será  efetuado  em  duas  parcelas  50%  em  até 

10(dez) dias após a entrega do objeto, e os outros 50% em até 30 

(trinta) dias após o pagamento da Primeira Parcela, mediante a apre-

sentação da nota fiscal/fatura, através de depósito bancário na conta-

corrente da proponente.

13.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo proponente deverá conter, 

em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e do 

número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto 

licitado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

13.3. No caso de incorreções na entrega, os mesmos serão devolvi-

dos e o pagamento será efetuado após a sua reapresentação, que deverá 

ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena das sanções 

previstas no presente edital.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual.

13.5.  Em  hipótese  alguma  será  concedido  o  reajustamento  dos 

preços propostos, e o valor constante da nota fiscal/fatura, quando da 
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sua apresentação, não sofrerá nenhuma atualização monetária até o efe-

tivo pagamento.

XIV – DAS PENALIDADES

14.1.  Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município 

poderá aplicar ao responsável pelas infrações administrativas previs-

tas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri-

dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.1.2. A sanção prevista no inciso I do item 14.1 será aplicada 

exclusivamente  pela  infração  administrativa  prevista  no inciso  I 

do     caput     do artigo 155 da Lei   Federal nº 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.1.3. A sanção prevista no inciso II do item 14.1,será calcu-

lada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas 

previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.1.4. A sanção prevista no inciso III do item 14.1 será apli-

cada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos in-

cisos II, III, IV, V, VI e VII do     caput     do artigo 155 da Lei Federal   

nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.1.5. A sanção prevista no inciso IV do item 14.1 será aplicada 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
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ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII,  IX,  X,  XI  e  XII  do     caput     do  artigo  155  da  Lei   Federal  nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que jus-

tifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 14.1.4 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.

14.1.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 14.1 será pre-

cedida de análise jurídica e  será de competência exclusiva de se-

cretário municipal;

14.1.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.1 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II 

do item 14.1.

14.1.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su-

periores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 

ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.1.9. A aplicação das sanções previstas no item 14.1 não ex-

clui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

14.2. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do     item 14.1  , 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.

14.3. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do     item 14.1   requererá a instauração de processo de responsabilização, 

a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.

XV – DO CONTRATO

15.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Planejamento, convocará no prazo de até 05 (cinco) dias, o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura 

do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições do 

edital.

15.2. Caso a empresa adjudicatária não assine o Contrato no prazo 

e condições estabelecidas, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação até 

chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação indepen-

dentemente da cominação prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.

XVI – DA RESCISÃO

16.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se 

processará de acordo com o que estabelecem a Lei 14.133/2021.

XVII – DA FISCALIZAÇÃO

 17.1. A fiscalização será de competência da Secretaria Municipal 

de    Educação,  Cultura,  Desportoe  Turismo,  através  do  Sra.  Aline 

Testolin Kreische  – Secretária Municipal de Educação, Cultura, De-

sporto e Turismo, e do almoxarifado central, dentro dos padrões deter-

minados  pela  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  Decreto  Municipal  nº 

2940/2024.

 17.2. O Município fiscalizará a execução do objeto contratado e 

verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em 

parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado.

 17.3. A fiscalização pelo Município não desobriga a proponente de 

sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste in-

strumento.

 17.4. A ausência de comunicação por parte do Município, referente 

a irregularidades ou falhas, não exime a proponente das responsabili-

dades determinadas neste edital.

XVIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. Servirão para cobertura da despesa da presente Licitação as 

seguintes dotações orçamentárias:

06.04.23.695.0121.1393.4.4.90.51.92.00.00

XIX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
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proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a es-

clarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 

da proposta.

19.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação 

poderá sofrer acréscimos ou supressões.

19.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumpri-

mento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente 

designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

19.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos rela-

tivos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e mem-

bros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Paulo Bento, Es-

tado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Irmãs Consolata, 189, Paulo 

Bento – RS, CEP 99718-000, telefone (54) 992917170, ou pelos e-mails; 

licitacao@paulobento.rs.gov.br prefeitura@paulobento.rs.gov.br .

19.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que de-

cidirá com base na legislação em vigor.

19.5. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a trans-

ferência de responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, se-

jam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

19.6. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Paulo 

Bento, na data marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil 

subsequente na mesma hora e local.

19.8. O Município de Paulo Bento se reserva ao direito de anular 

ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba 

indenização de qualquer espécie.

19.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim-RS, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decor-

rente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja

19.10. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:

I – Termo de Referência

II - declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

III – declaração do menor.

IV – declaração de enquadramento para ME e EPP.

mailto:prefeitura@paulobento.rs.gov.br
mailto:licitacao@paulobento.rs.gov.br
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V - Modelo de proposta financeira.

VI – Minuta do contrato.

Prefeitura de Paulo Bento, RS, 05 de Setembro de 2024.

GABRIEL JEVINSKI
Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189
PAULO BENTO – RS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Finalidade: Contratação  de  empresa  para  aquisição  e  instalação  de 
playground para a praça municipal Nossa Senhora de Lourdes, na Sede do 
Município, sito, Avenida Irmãs Consolata, Paulo Bento - RS.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O  presente  termo  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  para 

aquisição  e  instalação  de  playground,  confeccionado  em  formato  de 

avião,  conforme  descrição  detalhada  no  item  "3.1"  deste  Termo  de 

Referência.

Especificar: Material, seguro e serviços de mão-de-obra para insta-
lação do playground, devidamente instalado.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade 

da aquisição de um playground para Instalação na Praça da Gruta, deno-

mianda doravante Nossa Senhora de Lourdes.

O playground será destinado à Praça Nossa Senhora de Lourdes, e será 

disponibilizada a toda comunidade bem como escolas, creches, envol-

vendo diretamente atividades de lazer de uma forma geral; visa sobre-

tudo à promoção de atividades lúdicas e recreativas para crianças, 

jovens além da comunidade. Este equipamento é essencial para propor-

cionar um espaço seguro e adequado para o desenvolvimento físico, mo-

tor e social das crianças, contribuindo para a melhoria da qualidade 

de vida da população atendida.

2.1 Impacto e Benefícios à Comunidade

A instalação do playground na Praça Nossa Senhora de Lourdes, trará 

benefícios diretos e importantes à população. Intuirá promover o bem-

estar social, incentivando o convívio comunitário e contribuindo para 

a ocupação sadia do tempo livre das crianças. Além disso, a presença 

de um espaço recreativo seguro pode prevenir comportamentos de risco, 
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ao mesmo tempo em que incentiva a prática de atividades físicas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Concernente aos princípios legais na qual nortarão o processo, clari-

ficados pela Lei Federal nº. 14.133/021, na redação do seu Art. 5º 

"Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legali-

dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiên-

cia, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do  planejamento,  da  transparência,  da  eficácia,  da  segregação  de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento obje-

tivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvi-

mento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942."

Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista 

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser usuais de mer-

cado, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, aventado na parte 

das definições legais no seu Art. 6º, inciso: "XIII - bens e serviços 

comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser ob-

jetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado;", e inciso: "XLI - pregão: modalidade de licitação obri-

gatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;"

3.1 Descrição Detalhada do item:

Item Descrição Uni
.

Quant
.

Valor 
Uni.

Valor Total

1 Unidade de playground: 
Confeccionado em fibra 
de  vidro,  fabricado 
conforme  as  NBR 
9209/1968,  NBR 
7399:2009,  NBR 
8494:1983  1000hrs 
emitido  por  um 
laboratório 
credenciado  pelo 
INMETRO, e apólice de 
seguro no valor de R$ 
200.000,00  (duzentos 

UN 01 155.000,0
0

155.000,00
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mil reais) em nome da 
licitante.  Playground 
em  formato  de  avião 
fabricado em fibra de 
vidro totalizando 13 x 
12  metros,  composto 
por: 1 gangorra dupla, 
1  gira-gira,  2 
escorregadores simples 
e  1  escorregador 
duplo, 1 escalador, 1 
jet  ski,  1  balanço 
duplo  em  formato  de 
avião1  tobogã,  2 
escadas,  2  escaladas, 
1 torre e 2 mirantes.

Material  de 
fabricação:  Corpo  do 
avião, cauda do avião, 
asas,  lemes, 
escorregadores,  jet 
ski  e  turbinas  são 
fabricados em fibra de 
vidro.

Estrutura  de 
sustentação fabricadas 
em aço carbono, sendo 
elas  pés  das  asas  e 
sustentação  da 
fuselagem  do 
playground.

A  empresa  licitante 
deverá  apresentar  o 
catálogo  anexado  na 
proposta de acordo com 
as  especificações 
abaixo.

Especificações:

Corpo do avião e bico 
– medindo 8 metros de 
comprimento  x  1,30, 
com  janelas  na  parte 
da  frente  do  bico  do 
avião  e  05  (cinco) 
janelinhas  de  cada 
lado  do  corpo  do 
avião.
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Cauda  do  avião  – 
medindo  3  metros  de 
comprimento, com porta 
de  acesso  lateral, 
entrada por uma escada 
lateral  fabricada  em 
aço  carbono  e  saída 
traseira pelo tobogã.

Asas  -  fabricadas  em 
fibra de vidro medindo 
3m x 2m. Com 02 (dois) 
mirantes  internos, 
sendo  um  em  cima  de 
cadaasa:

Asa esquerda:

Mirante  na  parte 
superior  medindo  1,25 
x  1,75  com  proteção 
lateral em tubo de aço 
carbono de 1/1/4 x 2mm 
x1  x  2mm,  sendo  com 
saída  da  asa  por  01 
(um)  escorregador 
duplo.

Asa direita:

Mirante  na  parte 
superior  medindo  1,25 
x  2,44  com  proteção 
lateral em tubo de aço 
carbono de 1/1/4 x 2mm 
x1 x 2mm.

03  (três)  lemes  – 
fabricados em fibra de 
vidro.

02  (duas)  Turbinas  – 
fabricadas em fibra de 
vidro  localizadas  uma 
embaixo de cada asa.

01  (uma)  gangorra 
dupla – em aço carbono 
de ½ x 2mmx 2 x 2mm 
com  tratamento  na 
superfície  para 
recebimento da pintura 
eletrostática  a  pó, 
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com  cantos  e  arestas 
arredondados, 
recebendo acabamento.

01  (um)  Gira  gira  - 
fabricado  em  aço 
carbono de 1 x2mm x 3 
x  3,65mm,  capacidade 
para  até  5  crianças 
com  idade  de  1à  8 
anos.

01  (um)  escorregador 
fixado  em  cada 
turbina, fixada abaixo 
da  asa  do  avião  – 
confeccionado em fibra 
de vidro com escada de 
acesso em madeira.

01  (um)  Jet  Ski  – 
fabricado em fibra de 
vidro,  medindo  1,70m 
de comprimento e 70cm 
de largura. Capacidade 
para  duas  crianças, 
fixado  em  cima  de 
molas.

01  (um)  escorregador 
duplo  -  fabricado  em 
fibra de vidro fixados 
na  asa  direita  do 
avião com acesso pela 
parte superior da asa 
composta  por  um 
mirante,  com  proteção 
lateral em tubo de aço 
carbono.

01  (um)  Tobogã  - 
fabricado  em  roto 
moldado  localizado  na 
parte  da  cauda  do 
avião.

01  (um)  Escalador  – 
Estrutura  em  tubo  de 
aço industrial de 2 mm 
de  espessura,  sendo 
que o tubo central de 
3'polegadas e os tubos 
laterais  de  1' 
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polegada,  brinquedo 
compacto,  pintura 
eletrostática. Medidas 
aprox.:3 m de altura X 
1 m de largura.

01 (um) balanço duplo 
em formato de avião - 
fabricado em fibra de 
vidro.

02  (duas)  escaladas 
fixadas  uma  em  cada 
turbina,  para  acessar 
o escorregador.

01  (uma)  torre 
localizada ao lado do 
avião, para dar acesso 
ao avião pela parte da 
frente,  fabricado  em 
tubo  aço  carbono  e 
assoalho e a escada em 
madeira  plástica  com 
medidas 1,00m X 1,00m, 
aproximadamente,  com 
cobertura em fibra de 
vidro estilo pirâmide, 
com  proteção  lateral 
com suporte para apoio 
em aço carbono de ½ x 
2mm  facilitando  o 
acesso.

Total Geral R$ 155.000,00
* A contratada deverá documentalmente garantir que o playground 

a  ser  adquirido  atenda  a  padrões  de  qualidade  previamente 

verificados,  o  que  assegura  durabilidade  e  segurança  para  os 

usuários, especialmente as crianças.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços  e  materiais adquiridos têm natureza comuns, tendo em 

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetiva-

mente definidos detalhados em orçamento anexo, por meio de especifi-

cações usuais de mercado, nos termos do  do art. 6º, inciso XIII), da 

Lei Federal nº 14.133/2021.
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Outrossim, a contratação será realizada por meio de Dispensa de Lic-

itação, nos termos do art. 6º, inciso XLI, 176, inciso II  da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista o valor da mesma, bem como levando em 

consideração  a necessidade do objeto.

5. MODELO DE EXECUÇÃO/ENTREGA DO OBJETO

A prestação/entrega dos serviços/material será realizada nos locais 

indicados pelo Executivo Municipal, por intrumento da Secretaria Mu-

nicipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo, nas seguintes coor-

denadas geográficas: -27.704924, -52.422255.

Esta contratação deverá ter as seguintes especificações práticas: en-

trega e instalação do objeto em até 20 (vinte) dias após lavratura e 

assinatura de Contrato entre as partes erespectiva emissão de nota de 

empenho do valor.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado será realizada pela 

Sra. Aline Testolin Kreische, ocupante do cargo de Secretária Munici-

pal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas con-

forme o disposto no Decreto Municipal 2940/2024, que “Regulamenta as 

funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de 

contratação,  suas  atribuições  e  funcionamento,  a  fiscalização  e  a 

gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do cont-

role interno no âmbito do Município de Paulo Bento, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021."

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em duas parcelas 50% em até 10(dez) dias 

após a entrega do objeto, e os outros 50% em até 30 ( trinta) dias 

aopós o pagamento da Primeira Prcela.

Denota-se ainda a respeito do pagamento que: a realização do mesmo 

dar-se-á em até 02 (Duas) parcelas, com prazos intervalares.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado me-

diante processo de Pregão, de acordo com o Art. 28, inciso I da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto e as suas alíneas legais.

8.1 Seleção dos Fornecedores:

A seleção do fornecedor dar-se-á via processo licitatório na modali-

dade "pregão", conforme prevê o próprio texto da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e suas prerrogativas já citadas neste Termo.

9. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor de referencia é de R$ 155.000,00 conforme orçamentos em anexo.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Art. 10 Decreto Munici-

pal n.º 2940/2024, que institui o procedimento administrativo para 

a realização de pesquisa:

“No processo licitatório e nas contratações diretas, 

para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, o valor estimado será definido com base no menor 

preço aferido por meio da adoção do procedimento de 

pesquisa de preços respeitados os parâmetros previstos 

no parágrafo 1º do artigo 23 da Lei no 14.133/21, sem 

prejuízo do disposto em eventual regulamento municipal 

específico.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, conforme regulamento, 

o valor estimado será definido com base no melhor preço 

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmet-

ros, adotados de forma combinada ou não: (...)

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornece-

dores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,  desde 
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que  seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses 

fornecedores (...)".

Para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito 

do Município de Paulo Bento nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Fed-

eral nº 14.133/2021, e Conforme Decreto Municipal Nº 2940/2024.

Contudo é imperioso e necessário elucidar a forma como chegou-se a 

composição do valor referência de mercado:

1. Procedeu-se com à análise de mercado dos valores praticados em 

web sites de empresas do setor que comercializam o objeto;

2. Pesquisa na base de dados de Sistemas on-line como (Compras BR e 

Fonte de Preços) de objeto assemelhado;

3. Municípios do Estado do do Rio Grande do Sul e do Brasil que 

adquiriram o objeto.

Traçou-se então uma media ponderada para chegar ao valor referencial 

proposto para o objeto a fim de abertura de processo licitatório 

para a respectiva aquisição.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa financeiro decorrente da contratação ora pretendida decor-

rerá da dotação orçamentária abaixo detalhada:  

06.04.23.695.0121.1393.4.4.90.51.92;

Recurso utilizado: 1.500.

Paulo Bento-RS, 05 de setembro de 2024.

Requisitante da Despesa:

_________________________________________
Aline Testolin Krische

Secretária Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Ref. ao Processo de Licitação  Pregão Presencial Nº Pregão Presencial (Lei 

14.133)  17/2024

A empresa licitante ____________________________________, inscrita no 

CNPJ sob nº_____________________________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a)_______________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº____________________ e do CPF nº_________________ , DECLARA, sob 

as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação plenamente 

os  requisitos  exigidos  para  sua  habilitação,  conforme  prescreve  o  inciso  I,  do  artigo  63,  da  Lei 

14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  estando  ciente  das  penalidades  aplicáveis  nos  casos  de 

descumprimento

____________________________, em____de________________________de 2024.

_________________________________________________________________
 Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

Observação: Deverá ser entregue junto ao envelope nº01 Proposta Financeira e 

também no credenciamento.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

Ref. ao Processo de Licitação Pregão Presencial (Lei 14.133) Nº 17/2024

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal 

o(a)  Sr.(a)_______________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de 

Identidade  nº____________________  e  do  CPF  nº_________________  ,  DECLARA, 

para os fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (  ).

____________________________, em____de________________________de 2024.

_________________________________________________________________
  Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO IV

Ref. ao Processo de Licitação Pregão Presencial (Lei 14.133) Nº 17/2024

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº_____________________________, por meio de seu Responsável Legal e Contador 

ou Técnico Contábil, DECLARA, sob as penas da lei, que:

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não 

excedeu  o  limite  fixado  nos  incisos  I  e  II,  art.  3º,  da  Lei 

Complementar nº 123/06;

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

art. 3º, § 4º, incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________________________, em____de________________________de 2024.

___________________________________________________
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

___________________________________________________
Nome completo, número de inscrição no CRC e assinatura do Contador ou Técnico 

Contábil da empresa



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
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ANEXO V
PROPOSTA FINANCEIRA

Processo Licitatório..: 102/2024

Modalidade ...........: Pregão Presencial (Lei 14.133) Nº 17/2024

-----------------------------------------------------------------------------------------------

Item           Qtd/Uni     Especificação                        Preço Unitário    Preço Total

-----------------------------------------------------------------------------------------------

  1             1,0000 UN  Play Graud em formato de avião fabricado   ____________ ____________

                           em fibra de vidro

                           DESCRIÇÃO:

                           UNIDADE DE PLAYGROUND, CONFECCIONADOEM

                           FORMAS REAIS DE UM AVIÃO EM FIBRA DE

                           VIDRO, FABRICADO CONFORME AS NBR

                           9209/1968, NBR 7399:2009, NBR 8094:1983

                           1000HRS EMITIDO POR UM LABORATÓRIO

                           CREDENCIADOPELO INMETRO,e apólice de

                           seguro no valor de R$ 200.000,00 (duzentos

                           mil reais) em nome da licitante

                           PLAYGROUND EM FORMATO DE AVIÃO FABRICADO

                           EM FIBRADEVIDRO TOTALIZANDO  13  X  12

                           METROS.  BICO,  CORPO, CAUDA, ASAS E

                           TURBINAS NA PARTE DO ASSOALHO SÃO

                           REVESTIDOS DE FIBRA DE VIDRO COM GRAMA

                           SINTÉTICA. PLAYGROUND COMPOSTO POR: 01

                           PAINEL DE COMANDO, 01 LEME, 2 ASSENTOS NA

                           CABINE DE COMANDO,  1  GANGORRA

                           DUPLA,1GIRA-GIRA, 2 ESCORREGADORES SIMPLES

                           E1 ESCORREGADOR DUPLO, 1 ESCALADOR, 1 JET

                           SKI, 1 BALANÇO DUPLO EM FORMATO  DE  AVIÃO

                            1

                           TOBOGÃ,  2  ESCADAS,  2 ESCALADAS, 1 TORRE

                           E 2 MIRANTES. MATERIAL DE FABRICAÇÃO:

                           CORPO DO AVIÃO, CAUDA DO AVIÃO, ASAS,

                           LEMES, ESCORREGADORES, JET SKI E TURBINAS

                           SÃO FABRICADOS EM FIBRA DE VIDRO.

                           ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO FABRICADAS EM AÇO

                           CARBONO, SENDO ELAS PÉS DAS ASAS E

                           SUSTENTAÇÃO DA

                           FUSELAGEM DO PLAYGROUND.

                           A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR O

                           CATÁLOGO/DESENHO INDUSTRIAL ANEXADO NA

                           PROPOSTA CONTENDO TODAS AS ESPECIFICAÇÕES

                           ABAIXO.

                           ESPECIFICAÇÕES: CORPO DO AVIÃO MEDINDO 8,5

                           METROS DE COMPRIMENTO

                           - SENDO BICO MEDINDO 1,50 (METROS) DE

                           COMPRIMENTO COM JANELAS NA PARTE DA FRENTE

                           E UMA PORTA DE ACESSO PARA A TORRE DE
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                           EMBARCAÇÃO,CORPO MEDINDO 4 (METROS) DE

                           COMPRIMENTO  COM  05 (CINCO) JANELINHAS DE

                           CADA LADO E PORTA DE ACESSO PARA CADA ASA,

                           CAUDAMEDINDO   3 (METROS)DE COMPRIMENTO E

                           PORTA DE ACESSO NA LATERAL DA CAUDA POR

                           UMA ESCADA FABRICADAEMAÇO CARBONOE SAÍDA

                           TRASEIRA PELO TOBOGÃ. ASAS - FABRICADAS EM

                           FIBRA DE VIDRO MEDINDO 3M X 2M.COM 02

                           (DOIS) MIRANTES INTERNOS, SENDO UM EM CIMA

                           DE CADA ASA:

                           ASA ESQUERDA:

                           MIRANTENA PARTE SUPERIOR MEDINDO 1,25 X

                           1,75 COM PROTEÇÃO LATERAL EM TUBO DE AÇO

                           CARBONO DE 1/1/4 X 2MM X 1 X 2MM, SENDO

                           COM SAÍDA DA ASA POR 01 (UM) ESCORREGADOR

                           DUPLO. ASA DIREITA:

                           MIRANTENA PARTE SUPERIOR MEDINDO 1,25 X

                           2,44 COM PROTEÇÃO LATERAL EM TUBO DE AÇO

                           CARBONO DE 1/1/4 X 2MM X 1 X 2MM.

                           03 (TRÊS) LEMES - FABRICADOS EM FIBRA DE

                           VIDRO.

                           02 (DUAS) TURBINAS - FABRICADAS EM FIBRA

                           DE VIDRO LOCALIZADAS UMA EMBAIXO DE CADA

                           ASA.

                           01 (UMA) GANGORRA DUPLA

                           - EM AÇO CARBONO DE ½ X 2MM X 2 X 2MM COM

                           TRATAMENTO NA SUPERFÍCIE PARA RECEBIMENTO

                           DA PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM CANTOS

                           EARESTAS ARREDONDADOS, RECEBENDO

                           ACABAMENTO. 01 (UM) BALANÇO DUPLO EM

                           FORMATO DE AVIÃO - CONFECCIONADO EM FIBRA

                           DE VIDRO MEDINDO 1,05 METROS DE LARGURA

                           (MEDIDA DE UMA PONTA DA ASA ATÉ A OUTRA),

                           1,15 METROS DE COMPRIMENTO.

                           1 (UM) GIRA GIRA - FABRICADO EM AÇO

                           CARBONO DE 1 X2MM X 3 X 3,65MM, CAPACIDADE

                           PARA ATÉ 5 CRIANÇAS COM IDADE DE 1 À 8

                           ANOS.

                           01 (UM) ESCORREGADOR FIXADO EM CADA

                           TURBINA, FIXADA ABAIXO DA ASA DO AVIÃO -

                           CONFECCIONADO

                           EM FIBRA DE VIDRO COM ESCADA DE ACESSO EM

                           MADEIRA.

                           01 (UM) JET SKI - FABRICADO EM FIBRA DE

                           VIDRO, MEDINDO 1,70M DE COMPRIMENTO E 70CM

                           DE LARGURA. CAPACIDADE PARA DUAS CRIANÇAS,

                           FIXADO EM CIMA DE MOLAS.

                           01 (UM) ESCORREGADOR DUPLO - FABRICADO EM

                           FIBRA DE VIDRO FIXADOS NA ASA DIREITA DO
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                           AVIÃO COM ACESSO PELA PARTE SUPERIORDA ASA

                           COMPOSTA PORUM MIRANTE, COM PROTEÇÃO

                           LATERAL EM TUBO DE AÇO CARBONO.

                           01 (UM) TOBOGÃ - FABRICADO EM ROTOMOLDADO

                           LOCALIZADO NA PARTE DA CAUDA DO AVIÃO.

                           01 (UM) ESCALADOR - ESTRUTURA EM TUBO DE

                           AÇO INDUSTRIAL DE 2 MM DE ESPESSURA, SENDO

                           QUE O TUBO CENTRAL DE 3' POLEGADAS E OS

                           TUBOS LATERAIS DE 1' POLEGADA, BRINQUEDO

                           COMPACTO, PINTURA ELETROSTÁTICA. MEDIDAS

                           APROX.:3 M DE ALTURA X 1 M DE LARGURA. 02

                           (DUAS) ESCALADAS FIXADAS UMA EM CADA

                           TURBINA, PARA ACESSAR O ESCORREGADOR.

                           01 (UMA) TORRE LOCALIZADA AO LADO DO

                           AVIÃO, PARA DAR ACESSO AO AVIÃO PELA PARTE

                           DA FRENTE, FABRICADO EM TUBO AÇO CARBONO E

                           ASSOALHO E A ESCADA EM MADEIRA COM MEDIDAS

                           1,00M X 1,00M, APROXIMADAMENTE, COM

                           COBERTURA EM FIBRA DE VIDRO ESTILO

                           PIRÂMIDE, COM PROTEÇÃO LATERAL COM SUPORTE

                           PARA APOIO EM AÇO CARBONO DE ½ X 2MM

                           FACILITANDO   O ACESSO.

                           Valor de Referência: 155.000,0000

                           Marca:__________________________________

Fornecedor ..: 

Endereço ....:

CNPJ.........:

Cidade/UF....:               -Telefone ....:

Demais condições conforme descrito no Edital do Pregão nº 17/2024

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data da Proposta: ____ / ____ / ______

Nome e Assinatura do Representante Legal

   Carimbo:
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